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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.317, DE 1º DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre alteração do Decreto 2.274, de 23 de 
março de 2020, que estabelece medidas de contenção 
de gastos com pessoal e outras despesas correntes, 
no âmbito da administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo de Corumbá - MS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 82, VII da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º O art. 3°-A do Decreto n° 2.274, de 23 de março de 2020, acrescido pelo 
Decreto 2.283, de 14 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3°-A Fica limitado, pelo período de 1º de junho de 2020 a 31 de 
dezembro de 2020, em até 100% a percepção da gratificação de re-
presentação, que está regulamentada em até 150%, aos servidores 
nomeados para cargos de provimento em comissão com símbolos 
DAG 01 a DAG 07, ainda que sejam efetivos. (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 1° de junho de 2020.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE PESSOAL

PORTARIA “P” Nº 287, DE 1º DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 100, II, “a” da Lei Orgânica do 

Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a pedido, REGINA APARECIDA DE ALMEIDA TELES DE 
PAULA, mat. 5310, do cargo de provimento efetivo de Profissional de Educação, 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme processo administrativo nº 
12022/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de maio de 2020.

Corumbá, 1º de junho de 2020.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO.
O Município de Corumbá - MS, torna publico, através do Grupo Executivo de 
Licitações de Obras - GELIC, que fará realizar a abertura da licitação abaixo 
relacionada, com os licitantes nos termos da Lei 8.666/93 e alterações. TOMADA 
DE PREÇO nº 12/2020 - Processo nº 9329/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO 
DE NOVA EDIFICAÇÃO, PARA ABRIGAR O SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
DO CEMITÉRIO DO ASSENTAMENTO TAQUARAL, ÁREA RURAL NO MUNICÍPIO 
DE CORUMBÁ/MS. Data da Abertura: 19 de Junho de 2020, às 09:00hs. O edital 
encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, 
sala de licitação 1º andar - GELIC, situada na Rua Gabriel Vandoni de Barros, Bairro 
Dom Bosco - Corumbá-MS - Telefone: (67) 3234-3544, pelo e-mail: gelic.obras@
gmail.com e Portal da Transparência no endereço http://www.corumba.ms.gov.br.
Corumbá/MS, 01 de Junho de 2020.
(a) Osana de Lucca - Presidente do GELIC.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna  público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006 e 
Decreto Municipal 1.280/2013, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e 
suas alterações, na forma que especifica:
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Órgão: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão.
Licitação: Pregão Presencial nº 029/2020 - Processo nº 2.921/2020.
Objeto: Referente ao Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de 
consumo ( café, açúcar, água e gás) para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças e Gestão.
Recebimento e Abertura das Propostas: às 08:30 horas do dia 16 de junho de 
2020.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na Rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço: http://swb.corumba.ms.gov.
br:8079/transparencia/ ou  mediante solicitação no e-mail licitacoescorumba@bol.
com.br
Corumbá / MS, 01 de junho de 2020.
(a) Helton Mendonça Matos  - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de suspensão de Licitação.
Pregão Presencial nº 28/2020 - Processo nº 8393/2020
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviço de Auditoria Externa 
Independente, na execução do Programa de Desenvolvimento Integrado de 
Corumbá/MS-PDI/FONPLATA, no Município de Corumbá-MS do exercício 
financeiro de 2019 e 2020 da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. O Município de Corumbá- MS, por meio da Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão/Superintendência de Suprimentos e Serviços, no uso de suas 
atribuições legais, torna público à suspensão da sessão do procedimento licitatório 
supracitado, tendo em vista a necessidade de revisão do edital em decorrência 
de impugnação aos seus termos. Será designada oportunamente nova data para 
realização do certame.
Corumbá/MS, 01 de junho de 2020.
Helton Mendonça de Matos - Superintendente de Suprimentos e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº 09/2020

- PROCESSO Nº 4.085/2019 - 7.753/2020 -
RESOLUÇÃO Nº 107, 01 DE JUNHO DE 2020

Informo que a partir de 22/04/2020, fica designado o servidor José Alberto de 
Abreu - matrícula nº 3.137/5.578, responsável pela gestão do Contrato nº 09/2020 - 
Referente ao Registro de preços para AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA 
E REFEITÓRIO ESCOLAR (Caneca plástica com alça escolar, colher de sopa e 
prato escolar) para atender a merenda escolar da Rede Municipal de Ensino nas 
modalidades pré-escola, ensino fundamental I e II, EJA e ANAE. E designado para 
fiscal do contrato acima citado, o servidor Sebastião Victor Ramalho - matrícula 
nº 9.494.
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2020.
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação - Portaria 
“P” Nº 230, de 16 de fevereiro de 2.018.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE
GESTOR E FISCAL DA CARTA CONTRATO Nº 030/2020

- PROCESSO Nº 43.540/2018 - 9.017/2020 -
RESOLUÇÃO Nº 108, 01 DE JUNHO DE 2020

Informo que a partir de 08/05/2020, fica designado o servidor José Alberto de 
Abreu - matrícula nº 3.137/5.578, responsável pela gestão da Carta Contrato 
nº 030/2020 - Referente ao Registro de preços para Aquisição de gêneros 
alimentícios constituído de filé de tilápia, para entender a merenda escolar dos 
alunos da REME. E designado para fiscal do contrato acima citado, a servidora 
Aline Nascimento de Moraes - matrícula nº 12.000.
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2020.
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação - Portaria 
“P” Nº 230, de 16 de fevereiro de 2.018.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº 013/2020

- PROCESSO Nº 263/2019 - 8.085/2020 -
RESOLUÇÃO Nº 110, 01 DE JUNHO DE 2020

Informo que a partir de 22/04/2020, fica designado o servidor José Alberto de Abreu 

- matrícula nº 3.137/5.578, responsável pela gestão do Contrato nº 013/2020 - 
Referente ao Registro de preços para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA (Água sanitária, álcool etílico em gel, amaciante, balde, condicionador 
e outros). E designado para fiscal do contrato acima citado, o servidor Sebastião 
Victor Ramalho - matrícula nº 9.494.
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2020.
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação - Portaria 
“P” Nº 230, de 16 de fevereiro de 2.018.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE
GESTOR E FISCAL DA CARTA CONTRATO Nº 026/2020

- PROCESSO Nº 41.141/2018 - 9.143/2020 -
RESOLUÇÃO Nº 109, 01 DE JUNHO DE 2020

Informo que a partir de 03/04/2020, fica designado o servidor José Alberto 
de Abreu - matrícula nº 3.137/5.578, responsável pela gestão do Contrato nº 
026/2020 - Referente ao Registro de preços para eventual Aquisição de material 
de consumo (carga de gás liquefeito de petróleo) - GLP P-13 e P-45, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação em suas unidades da rede 
municipal pelo período de 12 (doze) meses. E designado para fiscal do contrato 
acima citado, o servidor Sebastião Victor Ramalho - matrícula nº 9.494.
DATA DA ASSINATURA: 01 de maio de 2020.
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação - Portaria 
“P” Nº 230, de 16 de fevereiro de 2.018.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°20/2017
3° Aditivo ao Contrato 48/2017
PARTES: DORA BURGOS DE LIMA E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 06 (SEIS) MESES A CONTAR  
DE: 19/05/2020
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 19/11/2020
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Dora Burgos 
de Lima

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°27/2019
1° Aditivo ao Contrato 27/2019
PARTES: ALEKSANDER OLIVEIRA BARBOSA E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE: 02/05/2020.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 02/05/2021.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Aleksander 
Oliveira Barbosa.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°33/2019
1° Aditivo ao Contrato 33/2019
PARTES: LUCIENE ORTEGA DA COSTA E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:18/05/2020.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 18/05/2021.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Luciene 
Ortega da Costa.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°47/2018
2° Aditivo ao Contrato 47/2018
PARTES: ILUSKA LOPES SCHULTZ E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 06 (SEIS) MESES A CONTAR  
DE: 15/05/2020
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 15/11/2020
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Iluska Lopes 
Schultz

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°29/2019
1° Aditivo ao Contrato 29/2019
PARTES: YGOR BALTUILHE DORETTO E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:07/05/2020.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 07/05/2021.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Ygor Baltuilhe 
Doretto.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 11574/2020
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e José Sudário Cardoso Neto
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Medicina 
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- Médica Plantonista Emergencialista, para suprir a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, carga horária de 20 (Vinte) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 5.112,84 (Cinco Mil, Cento e Doze Reais e Oitenta e Quatro 
Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
181000 - Recurso Orçamentário
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671  - Gerenciamento da Política Municipal de Saúde - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
102000 - Recurso Orçamentário
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2680  - Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade - 
PRÓ CIDADÃO Corumbá.
114010- Recurso Orçamentário
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 14/05/2020.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do  art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal Saúde e José Sudário 
Cardoso Neto.

RETIFICAÇÃO
A Secretaria Municipal de Saúde vem através deste retificar a publicação da 
Edição Nº 1922 de Quarta-feira, 27 de Maio de 2020, do Extrato de Trabalho por 
Prazo Determinado n°32/2017.

ONDE SE LÊ: Extrato do terceiro termo aditivo ao contrato de trabalho por prazo 
determinado n°23/2017.
LEIA-SE: Extrato do segundo termo aditivo ao contrato de trabalho por prazo 
determinado n°23/2017.

CONSELHOS MUNICIPAIS

DELIBERAÇÃO 019/CMAS/2020 - 01 DE JUNHO DE 2020.
Aprova a Programação SIGTV Nº 
50032072020002, que tem por finalidade 
estruturar a rede de serviços do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Corumbá-MS, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal de nº 2.262/2012 - 16 de agosto 
de 2012, em consonância com a Lei Federal nº 8.742/93 e considerando sua 
função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, os ganhos 
sociais e o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, e considerando a deliberação nº 009/
CMAS/2020, proferida por este Conselho, em reunião realizada em 26/03/2020, 
constante na respectiva Ata nº194.

Considerando as disposições contidas na Instrução da Coordenação Geral de 

Apoio a Projetos/DEFNAS, na data de 27/05/2020;

RESOLVE, retificar a Deliberação n. 009/CMAS/2020, publicada no Diário Oficial 
de Corumbá, Edição nº1. 883, página 35, de 30/03/2020, que passa a vigorar nos 
termos a seguir:

“Art. 1º - APROVAR a Programação nº500320720200002 - GND4, elaborada 
e inserida pela Prefeitura Municipal de Corumbá/MS no Sistema de Gestão de 
Transferências Voluntárias - SIGTV (Ministério da Cidadania), com a finalidade 
de estruturar a rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
mediante transferência voluntária de recursos, na modalidade fundo a fundo, 
visando beneficiar a unidade que oferta serviço socioassistencial nacionalmente 
tipificados (Resolução CNAS 109/2009), conforme a seguir:

 Unidade  Beneficiária:
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - de Corumbá, 
inscrita no CNPJ: 03.030.798/0001- 02;

Valor: 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais);
Classificação do Recurso: Investimento”

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Maria Auxiliadora Figueiredo do Couto
Presidente do CMAS

<#MS#25597#3#25870/>
<#MS#25598#3#25871>

DELIBERAÇÃO 020/CMAS/2020 - 01 DE JUNHO DE 2020.

Aprova a Programação SIGTV 
Nº500320720200001, que tem por finalidade 
estruturar a rede de serviços do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Corumbá-MS, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal de nº 2.262/2012 - 16 de agosto 
de 2012, em consonância com a Lei Federal nº 8.742/93 e considerando sua 
função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, os ganhos 
sociais e o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, e considerando a deliberação nº 010/
CMAS/2020, proferida por este Conselho, em reunião realizada em 26/03/2020, 
constante na respectiva Ata nº194.

RESOLVE, retificar a Deliberação n. 010/CMAS/2020, publicada no Diário Oficial 
de Corumbá, Edição nº1. 883, página 35, de 30/03/2020, que passa a vigorar nos 
termos a seguir:

“Art. 1º - APROVAR a Programação nº500320720200001 - GND3, elaborada 
e inserida pela Prefeitura Municipal de Corumbá/MS no Sistema de Gestão de 
Transferências Voluntárias - SIGTV (Ministério da Cidadania), com a finalidade 
de estruturar a rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
mediante transferência voluntária de recursos, na modalidade fundo a fundo, 
visando beneficiar a unidade que oferta serviço socioassistencial nacionalmente 
tipificados (Resolução CNAS 109/2009), conforme a seguir:

 Unidade  Beneficiária:
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - de Corumbá, 
inscrita no CNPJ: 03.030.798/0001- 02;

Valor: 100.000,00 (cem mil reais);
Classificação do Recurso: Custeio”

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Maria Auxiliadora Figueiredo do Couto
Presidente do CMAS
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